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ESTADO DO PIAut 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 
CNPJ: 41.522.103/0001-07 
PRAÇA SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO-CEP: 64.773-000- VÁRZEA BRANCA - PI 
EMAIL: PID yarzçabrança@gmajl com 

Comissão Permanente de Licitação 
Processo Administrativo 063/2021 
Tomada de Preços N2 007/2021 

Aviso de Licitação 

A Prefeitu ra Municipal de Várzea Branca - PI, comunica aos interessados a abertura de 
licitação, que vai regrada pela lei 8.666/93 e suas alterações, na modalidade de Tomada de 
Preços, cujo objeto é a: CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO MULTI EVENTOS na zona urbana de Várzea 
Branca - PI, de acordo com o Projeto e Planilhas que acompanham o edital, com a abertura 
fixada para o dia 05 de outubro de 2021 ás 11:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de 
Várzea Branca - PI. O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na 
Prefeitura Municipal e no endereço tce.pi.gov.br/licitações. 

Várzea Branca - PI, 20 de setembro de 2021 . 

RODRIGO CASTRO SILVA 
Pregoeiro 
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ESTADO 00 PiAUÍ 
PREFEITU RA M U NIO PAL OE VÁRZE.A BRANCA · PI 
CN PJ : 4 1 .522.103/0001-07 
PRAÇA SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP: 64.n 3-000 - VÁRZEA BRANCA- PI 
EMAIL: pm vanubAnç.aCPcman cqm 

LEI Nº 336/2021- V~rzea Branca/PI, 20 de Setiembro de 2021. 

•cRIA A OUVJDORIA GERAL DO 
MUNldPIO DE VÁRZEA BRANCA/PI, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

o PREf'EITO MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA, Estado do Plaul, no uso 
de - atrlbulç6es legais, 

Faz saber que a CÃMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA/PI, aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituída a Ouvidoria Geral do Município de Várzea Branca/PI, 
órgão auxiliar, independente, permanente e com autonomia administrativa e 
funcional que tem por objetivo apurar as reclamações relativas à prestação dos 
servlc;os públicos da administração pública municipal d ireta e Indireta, bem como 
das entidades privadas de qualquer natureza que operem com recursos públicos, 
na prestação de serviços à população. Conforme o inciso I do § 3o do artigo 37 da 
Constituição Federal. 

Art. 2º - A Ouvidoria Geral do Município de Várzea Branca/PI tem as 
seguintes abibuições: 

I - receber e apurar denúncias e reclamações sobf'e atos considerados 
ilegais comissivos e/ou omissivos, arbitrários, desonestos, indecorosos, ou que 
contrariem o interesse público, praticados por servidores públicos do muniópio de 
São Lourenço do Piauí ou agentes públicos; 

II - receber sugestões e solicitações e encaminhá-las aos órgãos 
competentes; 

III - diligenciar junto às unidades da Administração competentes para a 
prestação de lnfonnac;ões e esclarecimentos sobre atos praticados ou de sua 
responsabilidade, objeto de denúncia ou reclamações, na forma do inciso I deste 
artigo; 

IV - manter sigilo, quando solicitado, sobre as reclamações ou denúncias, 
bem como sobre sua fonte, providenciando, junto aos órgãos competentes, 
proteção aos denunciantes; 

IV - informar ao interessado as providências adotadas em razão de seu 
pedido, excepcionados os casos em que a lei assegurar o dever de sigilo; 

V - recomendar aos órgãos da Administração a adoção de mecanismos que 
d ificultem e impeçam a v iolação do patrimônio . público e outras irregularidades 
comprovadas; 

VI - realizar cursos, seminários, encontros, debates e pesquisas versando 
sobre assuntos de interesse da Administração Municipal no que tange ao controle 
da coisa pública; 

vn - coordenar ações integradas com os diversos órgãos da 
municipalidade, a fim de encaminhar, de forma Intersetorial, as reclamações dos 
muníci~ que envolvam mais de um órgão da administração d ireta e indireta; 

VIll - comunicar ao órgão da administração d ireta competente para a 
apuração de todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público de que venha a ter 
ciência em razão do exercício de suas funções, mantendo atualizado arquivo de 
documentação relativo às reclamações, denúncias e representações recebidas. 

Par6grafo Único. São .consideradas para efeitos desta Lei : 

I - DENÚNOAS: comunicação verbal ou escrita que indica irregularidade na 
admlnistrac;ão ou no atendimento por órgão ou entidade pública da prefeitura. 

II - RECLAMAÇÕES: Comunicação verbal ou escr ita que relate insatisfação 
em relação às ações e serviços prestados pela prefeitura, sem conteúdo de 
requerimento. 

III - SUGESTÕES: comunicação verbal ou escrita que proponha ação 
considerada útil à melhoria dos serviços prestados pela prefeitura. 

IV - ELOGIOS: Comunicação verbal ou escrita que demonstra satisfação ou 
agradecimento por servlc;o prestado pela prefeitura . 

V - INFORMAÇÕES: Solicitação de orientação ou ensinamento relacionado à 
área de atuação da prefeitura. 

VI - SOUOTAÇÕES: comunicação verbal ou escrita que, embora também 
possa Indicar insatisfação, contenha requerimento de atendimento ou acesso às 
ações e serviços da prefeitura. 

Art. 30 - A Ouvidoria Geral do Município será d irigida pelo (a) Ouvidor (a) 
de Ouvidoria, nomeado (a) pelo (a) Prefeito (a) para um mandato de dois anos. 

§ 1º - O (A) Ouvidor (a) de Ouvidoria do Munlópio possui as seguintes 
prerrogativas: 

I - autonomia e independência funcional; 

II - recondução ao cargo por uma única vez, por igual período. 

§ 2º - A destituição antes do térrnino do mandato somente poderá ocorrer 
por iniciativa do (a) Prefeito (a), desde que tal ato seja fundamentado e em 
decorrência de conduta considerada incompatível com o exercido das funções do 
cargo, devidamente comprovada em procedimento administrativo público própria. 

Art. 4º - Poderá dirig ir-se ao Ouvidor (a) de Ouvidorla do Munidpio, 
qualquer pessoa, brasileiro ou estrangeiro, físico ou juridico, que resida, exerça 
atividade ou tenha interesses no Munidpio de Várzea Branca/PI e que se 
considere lesada por ato da administração pública municipal. 

§ 1 ° - A menor ida'de não será impedimento para recebimento de 
reclamações ou denúncias. 

§ 2º - As reclamações ou denúncias anônimas ou incompletas serão 
verificadas desde que não sejam de cunho pessoal e/ou difamatória, mas serão 
consideradas menos prioritárias. 

§ 3º - O (A) Ouvidor (a) de Ouvldoria do Munldpio, mediante despacho 
fundamentado, poderá rejeitar e deterrnlnar o arquivamento de qualquer 
reclamação ou denúncia que lhe seja dirigido cientificado o Prefeito Municipal das 
razões que motivaram o ato ou procedimento. 

§ 40 - Não serão objeto de apreciação do (a) Diretor (a) de Ouvidoria do 
Município as questões pendentes de decisão j udicial. 

Art. 50 - Compete ao Ouvidor (a) de Ouvidoria do Munidpio: 

I - propor aos órgãos da Administração, resguardadas as respectivas 
competências, a Instauração de sindicâncias, inquéritos e outras medidas 
destinadas à apuração das responsabilidades administrativas, civis e criminais; 

II - requisitar, d iretamente e sem qualquer ônus, de qualquer órgão 
municipal, informações, certidões ou cópias de documentos relacionados com as 
reclamações ou denúncias recebidas, na forma da lei; 

III - recomendar a adoção de providências que entender pertinentes, 
necessárias ao aperfeiçoamento dos servic;os prestados à população pela 
Administração do Município de Várzea Branca/PI; 

IV - recomendar aos órgãos da Administração Direta a adoção de 
mecanismos que dificultem e Impeçam a v iolação do patrimônio público e outras 
Irregularidades comprovadas; 


